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ATA DA CONTINUAÇÃO DA SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA REMOTA DO CONSELHO 
UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPÍRITO SANTO DO DIA SEIS DE 
DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS, ÀS 
QUATORZE HORAS E TRINTA MINUTOS, SOB A 
PRESIDÊNCIA DO SENHOR VICE-REITOR, 
PROFESSOR RONEY PIGNATON DA SILVA, E 
DOS CONSELHEIROS ETERELDES GONÇALVES 
JÚNIOR, HELDER MAUAD, HÉLIO ZANQUETTO 
FILHO, LARISSA FABRICIO ZANIN, LORENZO 
AUGUSTO RUSCHI E LUCHI, GIOVANNI DE 
OLIVEIRA GARCIA, LUIZ ANTÔNIO FÁVERO 
FILHO, OTÁVIO GUIMARÃES TAVARES DA SILVA, 
TAÍS CRISTINA BASTOS SOARES, ALDOUS 
PEREIRA ALBUQUERQUE (REPRESENTANDO O 
PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, 
PROFESSOR ROGÉRIO NAQUES FALEIROS), 
JOSIANA BINDA, IURY DA SILVA PESSOA 
(REPRESENTANDO O PRÓ-REITOR DE 
ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL E CIDADANIA, 
PROFESSOR GUSTAVO HENRIQUE DE ARAÚJO 
FORDE), RAFAEL PETRI (REPRESENTANDO A 
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO, 
PROFESSORA TERESA CRISTINA JANES 
CARNEIRO), RITA ELIZABETH CHECON DE 
FREITAS SILVA, MÁRIO CLÁUDIO SIMÕES E 
PATRICIA PAULINO BIANCHINI. AUSENTES, COM 
JUSTIFICATIVA, O MAGNÍFICO REITOR, 
PROFESSOR PAULO SERGIO DE PAULA 
VARGAS, O REITOR DO PERÍODO ANTERIOR, 
PROFESSOR REINALDO CENTODUCATTE, E OS 
CONSELHEIROS EDINETE MARIA ROSA, 
REGINALDO CÉLIO SOBRINHO, DAMIAN 
SANCHEZ SANCHEZ, EDUARDO DE SÁ 
MENDONÇA, DANIEL CAMPOS POMPERMAYER E 
MARIZETE PEREIRA LEITE. AUSENTES OS 
CONSELHEIROS MARIA ISABEL FONSECA 
CARDOSO, LUCAS COSTA SANTOS, KARINI 
BERGI ALBANEZ, IGOR EMANUEL MARQUES 
CARDOSO E ADRIEL DA VITÓRIA SILVA.  

 

Havendo número legal, o Senhor Presidente da sessão, com a palavra, deu-lhe 
continuidade. 01. APRECIAÇÃO DE ATAS: Não houve. 02. COMUNICAÇÃO: Não 
houve. 03. EXPEDIENTE: EXCLUSÕES: Não houve. INVERSÕES DE PAUTA: Não 
houve. 04. ORDEM DO DIA: 04.01. PROC. DIGITAL Nº 23068.087702/2018-48 – PRÓ-
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REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS – PROGEP – Proposta de Resolução que visa 
implementar e regulamentar, no âmbito desta Universidade, o Programa de Gestão e 
Desempenho de que trata o Decreto nº 11.072/2022. Foi dada continuação à sessão, com 
prosseguimento da discussão do projeto de resolução a partir do art. 12. Em discussão, 
em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO VINTE E 
NOVE BARRA DOIS MIL E VINTE E DOIS. Em seguida, o Senhor Presidente propôs, 
para escolha dos membros da comissão eleitoral, a formação de uma comissão, devendo 
ser enviada por e-mail a solicitação de um representante discente ao DCE, de um 
representante TAE, após discussão da Conselheira Patrícia Paulino Bianchini com os 
colegas, e um representante docente a ser indicado pelo Fórum de Diretores de Centro. 
05. PALAVRA LIVRE: O Senhor Presidente da sessão, Professor Roney Pignaton da 
Silva, com a palavra, agradeceu a todos pelo empenho na aprovação da resolução, e sem 
mais a tratar, encerrou a sessão às 17 horas e 44 minutos. Do que era para constar, eu, 
Raquel Paneto Dalvin, secretariando os trabalhos, lavrei a presente ata, que, após lida e 
aprovada, segue devidamente assinada por mim e pelos senhores conselheiros 
presentes. 


